
MARGEM PARA SUPLEMENTAÇÃO ART. 8º 3.438.304,14
MARGEM PARA SUPLEMENTAÇÃO ART. 8º, § 2º 38.466.660,48

TOTAL DAS DESPESAS FIXADAS NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIOTOTAL DAS DESPESAS FIXADAS COM SOBRA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL
LIMITE LEGAL PARA SUPLEMENTAÇÃO 40% (ART. 8º, INCISO I, DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2023). 65.200.000,00
PERCENTUAL UTILIZADO PARA SUPLEMENTAÇÃO 40% (ART. 8º,  DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2023). 37,89%

TOTAL DAS DESPESAS AUTORIZADAS NA LOA 163.000.000,00
163.000.000,00

PERCENTUAL UTILIZADO PARA SUPLEMENTAÇÃO 40% (ART. 8º § 2º, DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2023). 16,40%

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM FONTE DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 12.244.200,00
TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM FONTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO / OP. DE CRÉDITO / RECURSOS DE CONVÊNIO -
TOTAL DOS ACRÉSCIMOS À LOA 12.244.200,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM FONTES DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ART. 8º 61.761.695,86
TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM FONTES DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ART. 8º, §2º 26.733.339,52

DEMOSTRATIVO DE OBEDIÊNCIA AO LIMITE DE CRÉDITOS ADICIONAIS
ITEM 49
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